
CONTRATO

Contrato no 021 I 2024 - AMA

Processo no P24256312023.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E A EMPRESA ALC
MORAES COMERCIAL LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

o MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da AGÊNCIA MUN|C|PAL DO ME|O
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 425, Bairro Coração
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. ÚnSUle PRISCYLA SANTANA
NÓBREGA, brasileira, portadora da Carteira de ldentidade no 2004099072797, e do CPF
no 048.036.333-12, residente e domiciliada em Sobral - CE, na Rua Joaquim Trindade, n'
102, e a empresa ALC MORAES COMERCIAL LTDA, com sede na Rua Treze de Maio,
No 514, Centro, Mogi Mirim - SP, CEP: 13.800-051, Fone: (19) I9774-6893, inscrita no
CPF/CNPJ sob o no 46.339.37310001-92, doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pelo Sr. ANDRÉ LUIZ COUTINHO MORAES, Brasileiro, portador
da Carteira de ldentidade no24.235.776-3, e do CPF no 187.819.558-12, residente e
domiciliada(o) em Rua Treze de Maio, No 514, Centro, Mogi Mirim - SP, têm entre sijusta e
acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condiçöes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. O presente contratotem comofundamentoo edital do Pregão Eletrônico n" PE23008
-AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal no 8.666/1993, com
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VTNCULAçÃO eO EDTTAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão
Eletrônico no PE23008 - AMA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisiçäo de medicamentos para uso veterinário lll
destinados ao Centro de Acolhimento Temporário, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA.

3.2. Do (s) item (ns)contratado (s):

Item Especificação Marca /
Fabricante

Unid Qntd
Valor

Unitário do
Item R$

Valor total
do ltem R$

3
AMOXICILINA TRI-HIDRATADA, 1sMG,
soLuçÃo lrrr¡EtÁvet. FRASco/AMpoLA
I 00M1.

AGEMOXI
-AGENER

FRASCO/
AMPOLA 700 38,04 26,628,00

4
ENROFLOXACTNA 1oo/o, soLuÇÄo
tru¡erÁvel, FRASco/ AMpoLA DE soML. BIOFARM FRASCO/

AMPOLA 210 13,58 2,851,80

5
cLoRtDRATo DE xtLAzrNA 2%. soLuçÃo
lN¡etAvel so lr¡r-.

XILAZIN-
SYNTEC

FRASCO 700 6'1 ,00 42.700,00
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I
ANTITÓXICO HEPATO-PROTETOR.
ACETILMETIONINA 1 A 1OG + COLINA 1,0 A
5G, FRASCO-AMPOLA 1OO ML.

BIOFORM
FRASCO/
AMPOLA

70 17,32 1.212,40

I

POLIVITAMINICO 1OOML, A BASE DE
VITAMINA 81 2,5 A lOOOMG, VITAMINA 812
lSOOMCG/ML, VITAMINA 86 1,5 A sOOMG,
VITAMINA 85 4OOMG, FRUTOSE 2OG.
ESPECIFICAçÄO COMPLEMENTAR:
CLORIDRATO DE L-ARGININA 2 A 3 MG.
soLuçÃo TNJETAVEL, FRASCO AMPOLA
DE 1OOML, POLIVITAMfNICO.

BIONEW-
VETNIL

FRASCOi
AMPOLA

140 117,13 16.398,20

Valor Total do(s) item (ns) R$ 89.790,40

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLAUSULA QUINTA- DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 89.790,40 (oitenta e nove mil e
setecentos e noventa reais e quarenta centavos).

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos da ecÊnclA MUNIGIPAL Do MElo AMBIENTE e será efetuado até 30 (trinta)
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo
gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente no Banco ltaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correçöes. Nesse caso, o ptazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificaçöes deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei no 13.726, de I de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha
sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLAusuLA sÉTrMA- Dos REcuRSos oRçAMENTARtos

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
24 .02.1 8.54 1 .0 47 9. 2. 5 0 9. 3. 3, I 0. 3 0. 1 . 8 I 9, 0 0 00. 0 2

24.03.18. 54 1 . 0039. 2. 507. 3, 3. 90. 30. 1, 899. 0000. 02

cLAusuLA otTAVA- Do pRAzo DE ucÊNclA E DE EXEcUçÃo

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua
assinatura.
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8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art, 61, da Lei Federal n0 8,666/1993.

8.2. O prazo de execuçäo do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ord em de Forneci mento/Serviço.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificaçöes
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 30 (trinta) dias úteis,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Agência
Municipal do Meio Ambiente, na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, 435, Bairro
Coração de Jesus, CEP 62.043-070 - Sobral/Ceará, no(s) horário(s) e dia(s) da semana
de 08:00h às 12:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta-feira.

10.'1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo
esta responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1,3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 05 (cinco) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município,
não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2, Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificaçöes, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRAïANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, näo será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades
previstas no termo do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAS oBRrcAçöes oe CoNTRATADA

11.1. Executare entregaro objeto em conformidade com as condiçöes deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no $1o, do aft.65, da Lei Federal no 8,666/1993,
tomando-se por base o valor contratual,

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigaçöes relativas a salários,
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previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em
desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados
da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condiçöes de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido
pela Administração,

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante,

cLAusuLA DÉctMA sEcuNDA - DAS oBRrcAçOes on GoNTRATANTE

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço,

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns
8.666/1993 e suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçöes estabelecidas neste
contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLAusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA GESTÃo e FtscAltzAçÃo
13.1. A execuçäo contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). MARILDA AMÂNCIO
GALDINO, MATRfCULA:38761, especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no aft. 67, da Lei Federal no 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

13.1.1.Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a
ser indicado pela Agência Municipal do Meio Ambiente para que, dentre outras atribuiçöes,
cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execuçäo do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações
de providências;

13.2.A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Agência Municipal do
Meio Ambiente Sr. CARLOS ANTONIO AVILA, MATRÍCULA: 38779, especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67,
da Lei Federal no 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL,
competindo-lhe dentre outras atribuições:
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a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c)Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;

d)Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificaçöes explícitas ou
implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f)Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor
qualidade na execuçäo do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informaçöes sobre a execução do Contrato;

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Emitir atestados ou certidöes de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;

o) lndicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs SANçÖES ADMINISTRATIVAS

14,1. No caso de inadimplemento de suas obrigaçöes, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido,
por dia e por ocorrência.

'44.1.1.2. Multa indenizatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal no 231612019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

'14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando:

a) deixar de manter as condiçöes de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos
do inciso Xlll do art. 55, da Lei Federal n" 8.666/93;
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b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no ptazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Admin istração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentaçäo fiscal, trabalhista e
previdenciária reg u la rizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

'14,1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificaçöes e condiçöes licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio
para o fim a que se destina;

'14.1.1.6. Multa de7,0o/o, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente
aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

'44.'1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal no 231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato oLl ao cancelamento da
ata de registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

'44.1.2. Multa de 0,33% a 10,0o/o, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito
do processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

14.1.3. O licitante que ensejarfalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

Õ 
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contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento
e das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

'14.2.'1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgäo contratante. Caso näo o faça, será cobrado pela via
judicial.

14,2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃo CoNTRATUAL

15.1.Ainexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na
forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma
legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes
do previsto no inciso Xll, do art.78, da Lei Federal no 8.666/1993, sem que caiba à
CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PRoTEçÃo DE DADoS PESSoAIS

16.1 . As partes deverão cumprir a Lei no 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do ceftame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

16.4. AAdministração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçäo do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

'(f ¡ç7'Ê'tï*¡:äät,l,iilôä./ \ ¿T"'"'l;Jit';lïB*lmer
A- ., .. _ ! courrlHovoMEg:1r7sro¡



16.9. O Contratado deverá prestar, no prczo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descade realizado.

16.10. Os contratos e convênios de que trata o S 10 do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade competente.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉflMA - DA puBLrcAçÃo

',7.'1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela
CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art, 61 da Lei no. 8.666/'1993.

GLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - Do FoRo

18.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Documento assinado digitalmente

URSULA PRISCYLA SANTANA
NOBREGA
Dala: 20 I 03 I 2024 I 2:01 :52
Verifique em https:/ivalidar.iti.gov,br

Únsum PRIScYLA SANTANA NÓBREGA
CONTRATANTE

Testemunhas:

Vj-sto:
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente
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Locallzaçãor MoGl-MlRlM i SP
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..9", Documento assinado digitalmente ..0.,

H cARLos ANroNro AV'LA Cl
-ffi *-*oatælßtr3t20z4-09.:0.r.30 - ---- 2.-. ..!Ê-#

Verifique em https://validar,iti.gov.br

ANDRÉ LUfZ COUTINHO MORAES
coNTRATADO(A)

Documento assinado digitalmente

ANA BEATRIZ SOUSA PRADO
l'tet a. 4 R lñ? 12 ñ2 Á, îq' 4 ?' Á,A

Verifique em https://validar.iti.gov,br

Ëbw JOSE CLAUDIO PINTO MARTINS
Dala: 1 510312024 1 6:1 2:04
Verifique em https://validar.iti,gov.br

JOSE CLAUDIO PINTO MARTINS
Procurador Jurídico - AMA
oAB/CE No 39.686

Õ* **o åa;,,i1,'¿EitlliËi:i1âi&\;),qlt/ 
r,.firirôiràärïs:";

.- \. co¡,r.o¡oe¡ ¡r. cr.¡ro¡e
f - coullHoMoR^Es rgrglg:



DIÁRI]() OÏIjCLAL Þ(} IM,UN',IC:ÍPIO ttE SOBIIAL - Ano VI'II - N', 17114, terrça-feira. 26.de rnarço de 2024

Ä.G,ÊNCI'¡\. MUNT.CTI'ÄL DO MEIO ¡,ME,IENTE - ÄMA

r:xrRA'r'() D() coNlr'RA'ltO N'021/2024 - AIvIA- CONillìÂ1ìAN1'Hr
Agôncin lvluuicipnl do Meio An:biente, r'eplcsentada 

, 
pol' sun

Srr¡rer'íntenclente, il Sra, LIRSULA PRISCYJ..A S^N'IANA NOHRHGA
IIMPIIES^^LC MOR^lÌS COMEIìCiI^LLIDÂ, iusclita uo CNPJ sob o nn

46.339.373/0001-92, dolrl.anle ¿ìenorninncla CONTRATADA, re¡rlesentircla

rìcsrc írto ¡:rcln Sr, ANDRi'J LUfz COI.J1"TNH0 Vi<fnnns.
FIjNDAMENTAÇÄ.O LEGAL: PLcgão Eletrônico n" P823008 - AMA, e

sous nuexos, os ¡rreceitos do clireito público, e a l-,ei Fedeurl n" 8.6tj6l1993,
oonr su¿rs alfer:ações, e, nirrda, outlas leis es¡reciais ncccssár'ias ar:

cnnrplirnento dc seu objcto. DO OIIJETO: Constihri ol)jeto cleste contrato a
aquisição de nedicanrenl:os para uso veterin¿irio LII deslinaclos ao Centro cle

Àcolhilnento'.1'curpor:rlrio, de acolclo conr as cspecif icaçtìes e cluârìtitntivos
prcvistos no Anexo I- Tclnlo de Refbr'ôrrcia do edital c na ¡rropostn da
CONTRATADA, VAJ-,OÌ{ GL"OBÀL; Rli' 89,790,40 (oitent.l e nove ruil e

setccerìtos e rìoventa lenis e (¡rarøìta cerrtnvos). IIECiURSOS
ORçjAN,fENTÁRIOS: As despesas decolreutes <Ju contratagäcr seliio
¡rlovenicntes dos rcculsrls: 24. 02, 18. 541 . 0419 ,2. 509.3.3. 90. 30. 1 . 899.
0000. 02 c24. 03. 18. 541. 0039. 2. -507. 3. 3, 90, 30. l, 899. 0000, 02.
FISCIALIZAÇÄO: A execução contrrttual ser'á acon4rnnhadn e fiscalizadn
pelo Sr'. CARI,OS ÂN1.ONIO AVï[.,A, MAI'RtCUl.,À: 3tì779. PR^ZO DH
\/IÇÊ,NCI.,\: Prnzo dc vigência do conh'ato s¿ìo dc I 2 (doze) nrescs, contado a

partir cla sua assinrtulir. DAIA DA ASSINATURA:2O de nurrço <le 20?.4.

SICìNAIARIOS: tlllSUl,A PRISCYI,^ S^Nil'AN^ NOJJI{IiGA
Superintenclente cla A¡¡ência Municipal do lvleio Anrbiente, Sr'. ANDRE
L,UIZ CIOUTINFIO MOR,A.ES, reÞr'esontanle dir er:rplesa ALC MOl(Âl.iS
COMEI{CIAL LTDÂ, Josó Cláudio Pinto lvlnltins - PJlOCil,rR.ADOIl
JIJRÍDICO DA ¡\MA,

EXTRATO DO CONTRA'I:O N" 02212024 - AI\44 - CONTI{ÂTAN'|Ë:
Agôncia Muuicipal do lvleio Arut:ientc. r'c¡rrcscntada , 

porr sì,rR

Supelintendente, a Sra. URSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA.
EIvÍPRESA COMERCI^L CE|TRO EIRELI [vlE, insoritn uo CNPJ sob o nu

10.'132.1501000l -43. dor:avnnte dennnrinada (.lONl'R.ÄlÂDÁ,, r'eplesentada
ncsrs aro pcto Sr'. DtNl0 G^l¡Rlliill. M¡\RTIN$. ËUNDAMilN'I^(l/iO
LECAL: Plegrìo Elctr'ônico Li" P823008 -.A,lvfA, e seus irncxos, os prcceitos
do direito pirblico, e a Lci Feclcrnl n" 8.666/1993, conr suas alteraçôcs, c.
ainda. ot¡tlas leis especiais necessár'ias ao ounrplinreulo cle scì,1 olljeto, DO
OBJETOIC:onstitui ob.jeto deste oontl irtìo a atluisição de ruoclicamentos pala
uso vetcrinário III destin¿clos âo C:ontlo d.e ¡\r;oltriurento 'I'enrpor'ário, de
aco¡'clo colr as cspecificações e qurìntitativos l)revistos no Âllcxo I - J'crnlo de
Referêncía do cdital e rìa propostrt da CONTRATADA. V LOR CJLORAL:
RS 70.324,80 (setenta rnil e trezentos e vínte c quatt'o reais e oitcltn
cenlavrrs). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS : As clespesirs cìecorrentes cla

oorltr¿rtaÇão ser'ão ¡rroveuìentes tlos leoursos; 24.02. I L 54 1 . 0479, 2, 509. 3,
3, 90. 30. l. 899, 0000. 02 e 24. 03. t8. 54 l. 0039. ?-. 50'1. 3.3. 90. 30. l. 899.
0000. 02. FISCALIZAçlÃ0: A cxr:crrçîio ucmtlrtfurrl scrú aconrprrnhrrda c
fisoaIiz¿rda pelo SL(a). ROS^LDO COS1A li'RL:lR[.:. l\4ÄT1ìlCULA 32644,
PRAZO DE VICENCIA: Plazo cle vigôncia clo contratr¡ são de l2 (doze)
rneses, contndo r parf il da sua nssirratura, DATA DA 

^SSINATLIRA:20 
dc

rurilço tle 2024. SIGNr\TÁnlCrS: URSUI¡, I,RISCIYI,A SAN'lhN¿\
NOBR FIGA - Sr¡rer:intunrlcntc daAgônr:ia Murriciptl do N4eio Arnbienl,e, Sr:.

ÞINIO GABRIJ"ìI., MAI{TINS, r'opresentârlte da er:plcsa COMI,ïRCIAI,
CEDRO F,IREI-I ME. Josrl Cl¿ludio Pinto Mnrtins - PIIOCUR^DOI{
JTJRf DICO DA.AMA,

ll,xil'RAT'o D() coNï'RA:r'o N" 023/2024 - AIvl^ - CON',I'lìÄtANl'tü:
r\gôncia Municipal do i\4cio Arnbicntc, r'eplcscntada 

. 
pol sua

Sut)crinterldente, rt Slrt. URSLII"¡\ PRISCYI,A SAN'IANA NOJIRHGA.
EMPRIJSA CASA DO I]OI PIIODIJT()S ACi]ì,OI'F,CI,IAIìIOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nu 03.71ó,644/0001-79, clor'¿rvaute clenolrrinarla
CON'l"R¡\lAD^, r'splerscrrtarln nesto ato pclä Sla. Dl.:lNIlJlj l,ONDIi
R¿\lllä1.,0'lAVIi;lllA. lîUNDAMJ:ÌN I^çlAO LLiGz\l.,: Ptcgâo l:,)letr:(ìnico n''
PE23008 - AMA, e t;eus auexos, os ¡tleceÍtos do direib pirblico, e a Lei
Federal uu 8.66d1993, cour suâs altelaçõus, e, ainda, or¡tras leis especiais
nccessírias ao cnnrptirncrrto de seu objeto, DO OIJ,IETO: ÇönstiRri otrjcto
deste conh'ato a aquísiçã.o de nredicarnentos p¿tra uso vetelinrilio III
clustirraclcls ao (jentro rJc Acolhinlclrto 'l'errr¡:or'ório, de ¿rcolclo collr as

cspccificaçòes e quantitntirros plevistos no Anexo I - Tcl'n:o de Relier'ônoin tlo
edítal e na plo¡:osta dr CONTI{ÄIADA. VAl"Oll GJ-,OBÂJ-: Rli 39.200,00
(tlinta e nove rnil c dnzcntos Lcais). IìECIJRSöS OI{ÇAMBNTÁRIOS: /\s
despesas decolrcntcs da c0rìtratação scrào provenientes dos lecursos:24.02.
18.54t.0479.2. 509,3. 3,90. 30. l. 899, 0000. 0?"24.03. t8, _54r.0039,2.
507.3.3.90. 30. l. 899, 0000. 02, f:rfSC^l.,1ZAÇÀ(): Â exccuç¿ìr:¡ cnntratnnl
ser'á acompnnhndn e liscalizarln pelo Sr(a). ROSALDO COSTA FREIRE,
MAIRïCUI..A i2644. PR.AZ,Q D[: VIGI.NCT¿\: Ptazo dr,r vigência rfo
contl'Rto são ctc l2 (ctoze) rneses, coltndo n partir da sua assinatura. l)ÂTA D.A
ASSINATURA:II cle rnarço <Jc 2024. SIGNATARIOS: URSULA

PllISCYl,,^ SAN'I'^N^ N()lJRläGA - Superintendentc t1a Â.rôrrciir
Municip,rl do l\4cio Anrbientc, Sr'¿t. DENISE LONDE R¡\BIILO T¡NEÌRA,
represeutante diì cnrpìesiì CAS,A. DO BOI I'llODt.l TOS
AGIìOPËìCU^.RIOS J:t'DA. Josri Cláuriio Pinto lVliutins - PIIO('1lR¡\l)OR
JL]]TÍDI(:O DAAMA.

poR'thIuA N' 4t'l,12024 - DJSJtoIi fìol3RJ,; A l)tjtjl(iNAÇÀ0 r>ti
SERVIDORES PARA EXERC:E,REM A FUNÇ.AO DE GESTOIì E FIS CJAL

DO CONI"R.A'Iï N' 021/2024 - AM^.. A Str¡:elirrtondente rla A¡gêrrcia

lvhrnicipal clo Meio Anlbitrnte de Sobral - AMA. no uso cle suas atribuiçr)cs
quc lhc coulblenl cì ll'lr, 68 da l,ci OLgâr:ica. clo Municí¡rio de Soblal, benr

ooluo 0 rut. .lf), inciso X, du l.ei lvhtni.cipal n' 1,6071?-017 e suas itltclaçòes

¡rosteriores c. CjONSIL)DI{ANDO que cnl c tì adnrjuisttnçiìo nos tt,rrtos do
di¡iporitcìuorìtllrigos5ll,inc, IIIe(:7daLei no['1.(r(:6,dc2l dc,junltoclc 1993,

íÌconlpalthilI c liscalizrtr [ çx00rlçir0 tlos çonlt atos üclçÌt)] í¡(l0s trtl ar,és rjc ttlrt

lgploscntantc dit Adrnini.stt'ação cspecialnrente <lesignaclol
CIONSIDËlR¡\NDO os plinr,ípicrs da legalidacle, ìurpessoalidnth:,
rnolalidade, publ icidadc e eficiôrtcia, bcnl ctinlo a neccssitlatlc tlc a1:lelfciçoal
plocerlirnentos relativos à gestão. trcoru¡rauhRtnetrto c fiscalização rJos

oorìtr'¿rlos ndr¡inisttr¡tivos .fiur:rridos pr:la AMA; CONSIDhIIìANDO t
Iì.econrerrrlação l" 0Q112022 ' CCM, a qual recotncnrla as autot idades

rnáxirnns dos órgnos e nutat'quias rnunìcipais que sejarn designados
serviclores distintos l)¿râ i.rtuâ[ colilo ljestot de coutt'ato e.liscal tle üotttl't¡lo.
I{F,SOLVII: Alt. 1''. I)esìgual os t'es¡rcctivos scrvjdrrrcs, cotrrn CilÌS'l'OIì r'

FISCAL rlo Contlnto n" 021/2024 - AMA da AGIINCIA lvllJNl(IJPAL DO
N{liilO 

^MBII:N'l'lìi, 
a finr de lc¿rlizar o aconrpattlrrutrcnt.o c f ist:alizaçùo rlcr

Ief'erido instrurnenro.I - CES'lOl{(A): MAItILDA Alvf ÂNCtO CiALDINO -
VÍATRÍCUI,A 3876I. II . F'ISCÂI,:(-'ÀRI,OS AN]'()NIO A\4I,A -
MÂTRÍflJLÄ. 118779. Al.t.. 2". ÇQrnpcrc a0 (ill,SllOlì D0 CiON'l'RATO,
cleutle ouuas, as scgnìntes atlilluiçt)cs: plarrcjar, coot:deuar e solit:itar da

CON'I'RATADA e seus prel)ostos, ou obtcr tlo CONTRÄI^N1'!1,
tcnrpgstivnrnente, todas as p.rovirlôlcias nccess¿ldas ao born anclarnento cla

execuçño do otr.jeto licitndo e arlexar aos antos do processo correspon(lentc
o(rpia dos tklcrunenl,os esclitos (ìlre oorrl)lovem trs solicitaçòes clt:

plovidências, Ar:t. :Ì0, (.)ornpete ao Ff SCAL DO CION1'IÌATO, detttre outtos,
¿rs srguintcs atlibuiçires; I - Exigir'liel cunrpriurt:nt¡¡ rlo Contr'¿rto c seus

z\Dl'l"lVOS ¡relr C:ON'l'RÄlhDA; ll - Solicitar'o rrssess()r'íuìrùnto túcnico.
caso lrcccssiilio; ill - VelilÌcar c atestar as nntns fisc¿ris e crrcarrrinìrii-lns ¡ralir
aplovautìo-as pala ¡rosteliol paglnìonto; IV - Zclal pela ficl cxecuçrìcr dcr

objcto e pleno aturrlinlurrto Lìs cs¡rcrcifìcrrçtics ex¡rlícitts orr irnplícitas; \/ -

OoLrtrolirr a qualidacle c qr.rantidade clos rnateliais utiiizaclos c dos selviços
oxecutados, r'ejeitontlo ar¡ueles .julgados u¿io satislälór'iosl VI - ¡\ssistil l
(;ON1"R.AI ADz\ ¡ln cscol.ha clos ur.ótoclos executivos rn¿ris adcqurrdtts; VII -
Exigil cta CjONTI{ATADA o rnoclificação de técuícns inadequarlas, para

nre.lhol qualirfltle nr cxer:uçäo clo objcto tdquirido; Vlll - Veli/ir:iu a

ndcqunhilidade ctos lecursos crnpregndos pclo CONIìRAT Nl'E, exigirrdo a

nrcl holia dos scll¡¡ço¡ì dontro dos prazos plevistos; IX - r\notal urn cxpcd ientr:
próplio as ín'egululidaclcs cncoltradas, as ¡:r'oviclências quo clelclmíuou os

incidcrrtes vcrificadrrs e o lesnltirdo dc'ssas rncdidas; X - I:ìstahclecer
cliretlizcs, cl¿u'c rcoebcl inlblrraçries sobLe a cxecuçâo tlo (loutlutot XI -

I-)cternlin¿¡r'r palalisitçt'rt: t1a cxet:rrçño rJo (.ìontlato qnirnclo,0bjertivanrerntu,
const¿rtada r,rnra irlegnlalicladc r¡.re ¡rlccisa scr sanarla, agindo corn filrneza c

plontidão; Xtl - Fi¡it:ir rrtestados ou oertidòss de rivaliaçrìo clos scrlviços
plestrtios ou dnquilo que fot .¡rloduzitlo pclo CON'l'RNt'ÂDOl XllÌ -
Conhccel detalhad¿rnrente cr Corìtrnto e as clriusr¡las nele estal¡elecidas: XIV -
I-,evol ao col:lrecirnento clos seus super:ioles aquilo qrre ullr'npassal iis suns
poss.ibilidadcs <[c cor:tcção; XV - llulicar a0 gostor sclviços rnal exccutndos
ou nõo execl¡t¿rdos c su¡icril n uplicaçño do ¡:eunlitlndes no C:ONTRATADO
cm lhcc (1o iuadiu¡rlementcr dus obri¿,,açõcs; XVJ. - Confilnlal a uxccLrçiìo clc's

scrviços cfefivarlerrte lealizaclos, dos clonograrlas de exccnção rlo obicto
oc.¡nlratado, Allr. ¿1", Esta ¡ror'[alin erìfì:a clìr vigol na rflla dc sua publicirçäo,
ticarrtlo lcvogaçlas totlns ns dis¡:osiçircs crr contlfiio, l)LIlll,lQLJl;i-Slü.
lfE,GISTlfE-SE. CLIN4PI{A'Sfi. SoÌr'al/CË,26 rle rnarço de 2024. IJI{SIJL¡\
Plì.l,SCYJ-Â SANlâNA. NOII.REG^ - Su¡:elintendcnte rla Agôncia
Murrici¡ral rf c Meio Ârr:rhi.onle - AMA,

POR]ARI¡| N" 4ll2024 - DJSI,OË SOBRhI Ä DESIGNÄÇÀO f:t:
sJiÌl{vIDORLiS PAtì,/\.l]iXtilt.ÇtiRtìM A truNÇÄ() DiiGtäsÏ'otì t1t f:r.tscÂt.
DO CONTRATO N" 022/2024 - AM¡\, A Supelintcnclerrtc cla Agêuciir
Mrnrici¡:al ck¡ lvleio Aurbientu cle Solrral - AIvlA. rro uso tle sulrs atril)uiçù)cs
quc lhe confelcrn o art. 68 da Lci Orgânica cltr lr4uuicípio dc Sobral, benr

- oolno o rrlt. -19, inciso X, da L,ci lvÍunir:ipal. n" L60'll2017 e suas alt.claçòes
posteriolcs e, CONSIDl.,lR.ÀNDO qnc citl¡c iì atlnrinistlrrçào nos ternros dc)

disptrsto nos altigtts 58, inc. III e 67 da L,ei n" 8.666, r.le 21 de jurrl'ro dc 199-ì,
acompanhal e lìscalizal il execrrçàro tltrs crr¡n(r'atos oclstì'arkrs ¿r(r'a\,ós (lc urn
l0l)r'esorìtturIe tlrr Atlnrirristrrçiio cs¡:ecialnlontcr clt:sigrrirtloI
CONSIDEI{ANDO os plincipios cla legalidudc, inrpessoalitlncle,
ruroralirfatjc., ¡rubliciclade e eficiêncil, bcrn crrnro a necessitllde dc a¡rerleiçoar'
procetlim.cr:tos .rclat.ivos à gestão, ¿tcornllanhalncrrto e fiscalizaçäo r.los

coutr'¿rios nclurirristrativos filrnaclos pela .{MAl CONSIDEI{ANDO ¿r


